
PREFEITURA ]IIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

coNTRATO N'083/2023

Pelo pÍesente Termo de Contato, regido pela Lei Federal n.o

8.666193 e alterações posteriores, que enhe si celebram o
FTJNDO MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o n" 30350.f 49lm01-61, com sede à
Rua 19 de Março SN, andar 2, Baino: Cenro, Capela do
AIto Alegre, Búia, neste ato representado pelo Sr. Mario
Jorge Corneiro Duarte Boníim, Gestor do Frmdo
Municipal, doravsnte denominado CONTRATANTE, e, do
outo. a empresa C(X)PERATM SER DO SERTÃO
- COOPSERTAO, Inscrito do CII{PJ sob o n'
f0.481,167/0001-75, Residente ns Ruâ São Bento, SN,
Centro, Pintadas, CEP: 44.610fl0, Estado da Búi4
reprcsmtada pela Sr.' Vdderine dos Srntos Oliveira,
portadora do CPF sob o n" 922 524.945-49 e Carteira de
Identidade n" 0717844897 SSP/BA, denominando-se a
partir de agora CONTRATADO. Resolvem finnar o
presente T€Ímo de Contato, com base na Chamada
Pública n' 0O1n023, regido no que couber pela Lei
Federal n' 8.666, de 2l de juúo de 1993 e alterações
subsequeates, e pelas cláusulas e condições abaixo
estabelesidas:

crÁusura. rnuúErqa - Do oBrETo

Constitui o objeto do presente contrato a ContrataÉo de cooperativa de agricultores
familiares prra o fornecimento, de forma percelada, de Gêneros AlimentÍcios
perecÍveis da Agricultura Familiar ftortifruti, polpe de frutas, derivados láctms e
produtos de panificação - bolinhos cupcake e sequilhos), destinados s atender as
neccssidades da Sec. Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e suas
unidades escolares, obedecendo às disposições estabel€cidas na Chamada Pública no
001n0?3, conforme autorização contida nos Processo Admlnlstrativo de n" 069/2023, que
independente de ranscriçâo integÍa este instsumento.

cr,rlusura mCuxne- FoRMA rrE T,|ORNECIMENITO

O presente confato teÍá a forma de fornecimento do tipo parcelado, conforme necessidade do
uso do serviço.

cr,Áusur,l rrncrrnA - vÂLoR coNDrÇÕrs DE pacAMENTo.

Pela perfeira execugão dos serviços, objeto deste conüato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
global é de R$ 317.195,00 (Trezentos e dezessete mil cento e noventa e cinco reais),
sendo este, produto dos preços uniüí,rios do item constante no anexo único deste
instrumento.

Parágrulo Primerra.' A CONTRATADA emiürá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os
serviços prestados, devendo a mesma ser devolüda à CONTRATADA, em caso de erro
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Parágralo Squndo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que
CONTRATADA enconfa-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo
comprovada mediante:

a
seÍ

a) Certidão Conjrmta de Débitos relativos aos Tribúos Federais e á Diüda Ativa da União,
expedida pela Secretaria rla Receita Federal (Lei Federal n' 8.212/91 e 8.6fr6/93);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 8.666/1993);

c) Certidão Negativa de Débitos Trúalhistas, dento do seu prazo de validade (Lei Federal n'
l2.MOlzO I I e 8.666/ 193);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substioa legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito paÍa com a Fazmda Municipat da sede da licitante ou

domicilio, dento do seu prazo de validade;

cr,Áusur,l euentl - RErENÇÃo rtrBUTÁRrA

Sobre o valor da Prestação de serviços/prodtrtos fornecidos objeto deste contsato, o
CONTRATANTE deverá realizar a RetençÍío do lmposto de Renda conforme percenhnis
estabelecidos no anexo I da Instruçiio Normativa RFB no 1234, de 1l de Janeiro de 201I e Decreto
Municipal n" 084 de 24 de Júho de 2A3, gob pena de ficar configurada renúrcia de receita nos
termos da Lei Complemenm l0l/00.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA &vená destacar na Nota Fiscal o percentrul e valor do
knposto de Renda sobre o valor üotal da Prestação de Serviços/Produtos Fomecidos, sob pena

sofrer retanção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.

Panígrafo Segrmdo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de lmposto de Rend4 devaá
encaminhar em mnjrmto com a Nota Fiscal emitida as declarações conitanEs nos anexos I, II ou
III do DecÍeto Municipal n' 08412023, ou ópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de
comprovação da Isenção pretendida"

cr,Áusur.e Quwtl - D(xi rTENs

4.1 - Os Itenss seÍão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela unidade administrativa eqúvalente da unidade soücitante, o qual
procedeni à conferência imediata do marerial.

Panígrafo Primeiro - O recebimento do objeto aqui registado só se dará Epós adotados, pelo
Mrmicipio, todos os procedimentos pÍeüstos no aÍt. 73, inciso II, da Lei n." 8.666/93.

4.2 - Em caso de divergência entre a OF e a Notâ Fiscal/Fatrra ou entre os objetos efetivamente
entregues, o Fornecedor será notificado para retiníJos imediatamente, para adoção das
proüdências cabíveis.

4.3 - O $azo pfra entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.

4.4 - O prrza estabelecido no item 4.3 podená ser prorrogado, quando soliciado pelo Fomecedor e
desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Adminisração.

cr"iusur,r srxrl . fl,Â§$HcaÇÃo DÀ DxÍtPEsA

As despesas decoÍÍentes deste contrato, coÍreÍão poÍ conta da seguinte dotação frxada na Lei
Orçamentária Anual:
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cúusrm smnrn- oBRrcaÇôrs IDAs pARTES

I - Constitui obrigação ds contrrtsnte:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos çe venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e confeÍência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação do contratado:

a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, poÍ todas as despesas decorrentes da
execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribúção de
vales-refeições, vales-úanspoÍtes e ouüas exigências fiscais, sociais e tabalhistas;

b) Responda por quaisquer danos causados diÍetamente à administação ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contÍato;
c) Comunicr à contrataúe, por escrito, qrraisquer anormúdades de cr&er rugente, alem de

prestar os esclarecimentos que julgaÍ necessários pra a boa execuçilo do contrato;
d) Emiú todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação ügenrc;
e) Comprometer-se a atender com pÍesteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, proüdenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

ct Áusura oruvl - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unileteralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo deüdamentejustificado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou reduÉo quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, qurndo:

a) Necessária a modificaçÍio de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originrárias;
b) Necessríria a modificaçÍio da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Conratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contato, os

acréscimos ou sr.pressões efehradas ate limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.

CLÁUSULA NONA - DA RESCI§ÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independenternente de notiÍicação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses pÍeüstas no aÍt.78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou quanto a
CONTRÂTADA:

a) Requerer concordata ou falência;

ÓRGÃOruNTDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESÀ

FONTEDE
Rf,CURSOS

0508 - Fundo
Municipal de

Educação

2013 - Disribüção de
Alimentação Escolar para os

Ahmos

33m3000 -
Material de

Consumo

1.500.0000
1.552.0000
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b) Transferir a outrem, no todo ou em paÍte a execução do objeto do contaÍo, sem a
préüa autorizagão, por escrita, da CONTRATANTE;
c) Não forem observadas as Cláusúas e condições do presente Contato, após adveíência
por escrito;
d) Suspender os serviços por pÍsm superior a 08 (oito) dias consecutivos, sem
justificação e/ou préüo autorização da CONTRATANTE;

Parágrafo único: Ocorreldo a rescisão sem que haja culpa dâ CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prcjúzos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento deüdo pela

execução do Contrato até a sua rescisão.

cr,Áusur,l oÉcrMA - DA roRÇA MAroR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporsriam€nte ímpedido de cumprir,
total ou parcialmente, as zuas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização,
ainda que vobatnente. ratificando por escrito.

§ l'. Na ocon€ncia de motivo de força maior, o conrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2'. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão enEe si por atraso decorrente de

força maior.

§ 3e. As penalidades preúsos nesta cláusula não têm caÍáúer compensatório e o s€u pagamento não

eximirá a pâíe infrdoÍa da responsabilidade por perdas e danos, decorr€nte das infra@es
cometidas.

CLÁUSI,LA DÉTtr}ÍA PRIMEIRA - DAS PENAIJDADES

A inexecução, prcial ou total, de qualçer das cláusrlas contidas no corlÍato, sujeitaÍá a parte a
CONTRATADA às saações preüstas na Lei n.'8.666193, garantindo a préüa e ampla defesa em
processo administrativo.

§lo- A inexecução, parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a imposiçiio da declaração

de idoneidade para licitaÍ e cortataÍ com a Prefeitrra Munioipal de Capela do Alto Alegre e mult4
de acordo com a graüdade da infraçilo.

§2"- A multa será graduada de acordo corn a gnüdade da infração nos següntes limites máximos;

I. 0,3 % (Três décimos por ceúo), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
paÍte do seÍviçô não rea.lizado

tr. 0,7 (§ets decimos por c€nto), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigesimo.

§3'- A administraÉo se reserva ao direito de descontar <lo pagamento deüdo à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventuÍa imposta em vrtude do descumprimanto das conüções ora
estipuladas;

§4o- As multas preüstas nesta clausúa não tem c áter compensatóÍio e o seu pagamento não
eximiní o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

cr,Áusul,.l, oÉcIMA SEGITNDA - Dos cAsos oifls§os

O presente contato Íege-se pelo disposto nas kis FedeÍais no 8-666193 e suas alterações
posterioÍes, constituindo aro jurídico perfeito e conferindo às partes signatrírias de direito adquirido.
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CIÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - DA VIGÊÀICIA

O presente contrato pasvná a vigoraÍ a partir de O3|OA2OZ3, com término em 03/0&2024, podendo

teÍ seu pÍizo pmnogado de acordo com o previsto no art.57, da [.ei n" 8.666/93 e alterações
posterioÍes.

CLÁUSIJI.Â DÉCIMA QUARTA-FISCAL I'O CONTRATO

Fica designado o Sr. Vanderley Silva de Matos, Matrícula no 001604, com o objeüvo de
acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de
acordo com a Lei n' 8.666/93.

CTÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro do Municiplo de Capela do AIto Alegre, em deúimento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisqueÍ dúüdas relatlvas ao presente ContÍato.

Assim, por estarem justas e aceÍtadas, subscrevem as partes o pÍesente Termo de ContÍato, em 2

(duas) üas de igual teor e forma, dando-o como bom e valico, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, 03 de Agosto de 2023

FI.'NIx) E EDUCAçÃO
M DuaÍte Bonfim

#/r(*,k§inkb,,

Testemunhas:

Rep. sr.' Valdirene dos Santos Oliveira
CONTRATADO

omeNome:
CpF: or 24éJ1Z 55 1,1 cpF:06 + t;AttLS-o3
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600 R$ 5,00 R$ 3.000,001

Abacaxl: grau médio de maturaçáo, de
boa qualidade; livre de enfermidades,
mateÍiais terÍosos: sêm danos fisicos e
mednicos oriundos do manuseio e
transporte; acondicionada em caixa
retomável de polipropileno vazado.

Und

R$ 4,50 R$ 4.500,00KS 10002

Abóbora: madura isenta de
enfermidades, material tênoso e de
umidade extema ano,rmal; sem danos
fisicos e mecânicos oriundos de
manuseio e transporte; acondicbnada em
caixa retomável de polipÍopileno vazado.

R$ 31,25 R$ 3.750,00Kg 't203

Alho (cabêça): de boa qualldade; liwe de
enfermidades, materiais tenosos; sem
danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte; acondkÍonada em
caixa retomá\êl dê polipropileno vazado.

Oz 600 R$ 7,50 R$ 4.500,004

Banana Prata: grau médio de
amadurecimento isenta de enfeÍmidadês,
material teÍÍoso e de umidade exteÍna
anormal; sem danos fisicos e mecánbos
oriundos de manuseio e transporte;
acondicionada qT caixas plásticas
inteiras, em bom estado dê uso.

R$ 6.750,@Kg 't000 R$ 6,75

Batata doce: la\rada, dê 1' qualidadê, de
casca branca ou roxa, sem lesóes de
origem física ou mecânica, náo
apíesentarem rachaduras ou @Íles na
cascâ, livre de enfeÍmidades, benta de
partes pntridas. Com tamanho uniforme,
devendo ser graúdas. Embalagem: em
sacos plásticos resisteíües, conÍonne
quantidade solicitada.

5

Kg 600 R$ 9,45 R$ 5.670,00

Batatâ lnglesa: de 1' qualidade:
tamanho de médio a grande consistência
firme; sem indicio de geÍminaÉo; isenta
de enfermiddes e máerial tenoso e de
umidade extema anoÍmal; sem danos
fisicos e mecânicos oriundos de
manuseio e transportê; acondicionada em
caixas plásticas inteiras, em bom estado
de uso.

6

R$ 11.050,00Kg 1300 R$ 8,507

Cebola branca: de 1â qualidade,
tamanho de médio a grande; frescê,
compada e firme; isenta de
enfermilades, material teÍÍoso e umidade
extema anoÍmal; tamanho e coloraÉo
uniformes; devendo ser bem

ÂNEXO ÚrüCO
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desenvolvida; acondicionada em caixa
retomável de vazado

I

Cenoura: boa qualidade; fresca,
compacla e ÍÍme; sem lesóes de origem
físicas ou mecânicas, rachadura e cortes;
tamanho e coloração uniformes; devendo
ser bem desenvolvida; acondicionada em
caixa retomável de polipropileno vasado.

Kg 700 R$ 7,50 R$ 5.250,00

Kg 700 R$ 8,50 R$ 5.950,009

Coentro: fiesco; firme e intado; isento de
ênfermidades, material teÍroso e umidade
e)dema anormal; sem danos físicos e
mecánicos oriundos do manuseio e
transpoÍte; acondicbnada êm caixa
retomável de polipropileno vasado.

Kg 200 R$ 10,00 R$ 2.000,0010

FeUão carioca: novo; constituído de
grãos inteiros e sáos; com têor de
umidade máxima de 14%; isento de
mateÍial tenoso, sujidades, carunchos e
mistura de oúras variedades e espécies;
acondicionado em saco pláíico virgeÍÍr
de 1ks.

Kg 300 R$ 4,00 R$ 1.200,0011

Manga ilamáo: de ía qualidade, grau
médio de amadurêcimento, com c€rscâs
sãs, sem rupturas, com tamanho e
coloraçáo uniÍoíme, com polpa firÍnê e
intac{a, devendo seÍ bem desenvolüda,
sem danos fisicos e mecânicos, isenta de
partes pútridas. ÍranspoÍtadas em câixas
de polietileno e c€ ros liyres de sujidades.

R$ 200,m12

Mamão foÍmoga: de la quâlidade, casca
sá. Apresentendo tananho e cor
uniformes, sem rupturas, sem danos
fisicos e mecânicos, isento dê paÍtês
putridas. Devendo eslar beíÍr
desenvolvidos e maduÍos, devendo
apresentar 80 a 90% de meturaçáo.

Kg 50 R$ 4,00

Melancia: do 'l' qualidade, casca sá,
firme, sem rachaduras, sern danos físicos
ou mecânicos. Devendo eslar beín
desenvolvklos e maduros, devendo
apresentar 80 a 90% de maturaçáo.
Transportadas em caixas de polietileno e
canos livres de suiidades.

Kg 400 R$ 2,70 R$'1.080,00't3

14

Plmêntão Mlsto: verde, fresco, de 'l'
qualidade, tamanho médio, apreserÍando
grau málio de maluraçáo, com casca sá,
sem rupturas, livre de enfermidades,
isento de partes putridas. Com fruto
integro e com as carac{erísticas
organolépticas mantidas. sem
machucados. Transportados em caixas
de polietileno e carÍos livres de sujidades.

Kg 80 R$ 9,50 R$ 760,@

't5 Qulabo: Tipo cápsula, liso e roliÇo sem Kg 20 R$ 7,50 R$ 150,00
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dano fisico ou mecânico deconente do
transporte, Tamanho médio a grande,
verdresqJro sem mandras e macios,
devem "estala/ facilmerÍe sob suave
pressáo. O prodúo que náo apresentar
boas condiçóes para uso, será recusado
no ato da entre a

Kg 300 R$ 9,45 R$ 2.835,0016

Tomate: de 'la qualidade, tamanho
médio, apreseÍ ando grau médio de
maturaÉo, cqn casca sá, sem rupturas,
livre de enfermidades, isento de partes
pútridas. Polpa fiÍme e intacta, isento de
enfermidades, material têÍroso ê umidade
êxtema anormal, livrê de resíduos e
fertilizantês, sujidades sem les&s de
origem física e mecânba, perfura@es ou
cortes; acondicionado em caixas
pláíicas de polietileno em peÍÍeito
estado.

3000 R$ 9,00 R$ 27.000,0017

Polpâ de Frutâ lntegral de golabe:
pasteurizada, congelada, sem adiçáo de
corantes artifrchis e aditivos qulmicos,
sabor caEc{eriíico e agradárel. lsenta
de: vestígio de descongelamento, odor
forte e d€agradável e quahuer
substância cofltaminante. Acondicionada
em embalagem de polietileno atóxico,
resistente, transpaÍentê, peso líquido de
01 kg, contendo na embalagem a
identiÍicaÉo do produto, peso, marca do
fabri€nte, prazo de validade, caÍimbos
oficiais e selo de inspeçáo do órgáo
competente(SlM, SIE ou SIF) e data de
embalagem. Validade mínima de 12
(doze) meses, a contar da data de
entrega.

Kg

19

Polpe dê Fruta lnbgtãl de umbu:
pasteurizada, congelada, sem adit'o de
corantes artiÍiciais e aditivos químicos,
sabor caracteríslico e agradável. lsenta
de: vestígio de descongelamento, odoÍ
forte e desagradável e qualquer
substância contaminante. Acondicionada
em embalagem de polietileao atóxico,
resistente, transparente, peso líquklo de
01 kg, contendo na embalagem a
identificação do prodúo, peso, marca do
fabricante, prazo de validade, carimbos
oÍiciais e selo de inspeçáo do órgáo
competente (SlM, SIE ou SIF) e data de
embalagem. Validade minima de 12
(doze) meses, a contar da data de
entrega.

Kg íx) R$
9,00 R$ 4.500,00
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Polpa de Fruta lntegral de manga:
pasteurizada, congelada, sem adição de
corantes artifciais e aditivos químicos,
sabor caraclerístico e agradável. lsenta
de: veíígio de descongelamento, odor
forte e desagradável e qualquer
substância contaminante. Acondicionada
em embalagem de polietileno atóxico,
resistente, transparente, peso líquido de
0í kg, contendo na embalagem a
identificaçáo do prodúo, peso, marca do
fabricante, prazo de vâlidade, carimbos
oficiais e selo de inspeÉo do órgáo
competente (SlM, SIE ou SIF) e data de
embalagem. Validade mÍnima de í2
(doze) meses, a contar da data de

20 3000Kg

e

R$ 9,00 R$ 27.000,00

22

íogurte de Frutes (amêixa, íÍutas
troplcals, graviola, morango ou coco):
refrigerado, mistura homogênea, isento
de êstufamento, mofo, sem precipitâçáo,
acondicionado em embalagem de
polietileno resisteÍ e, atóxico, contendo
180m1. CoÍrtendo na embalagem a
idêntificaçáo do produto, marca do
fabricante, data de validade, data de
fabricaÉo, ingrêdiêntes, tabela
nutricional, peso lÍquido e selo de
inspeçáo do órgâo competente
oMgatoriamente (SlF, SIE ou SIM).
Validade mínima de 45 (quarenta e cinco)
dias a contar da data da
entrega.Transportada em cano
isotérmico ou cano friqorífico.

Und 30.000 R$ 2,34 R$ 70.200,00

23

Bolo tipo cupcake de Cenoura:
Unidade crog. Acondicionado em
embalagem plástica contendo 12
Unidades, iseÍÍos de sujidades, com
especiflcaçôes do produto no rótulo:
ldentificaÉo do produto, lista de
ingredientes, tabela núricional, dáa de
validade e ÍabricâÇão.

Und 15.m0 R$ 1,89 R$ 28.350,00

25

Sequilhos: Acondicionado em
embalagem plásticâ com 709, isentos de
sujidades, com especiÍrcaçóes do produto
no rótulo: ldentificaÉo do proddo, lista
de ingredientes, tabela nutricional, data
de validadê e fabricação.

Und 15.000 R$ 2,86 R$ 42.900,00

26

Pão dê QuêUo: Não devern estar murchos
e nem com aspecto envelhecido, devendo
ser produzido no dra da entrega. Deverá
ser acondicionado em embalagens limpas
e devidamente fechadas.

Unid 10.000 1,5 R$ 15.000,m
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Broas: Acondicionado em embalagem
plástic€ com 709, isentos de sujidades,
com especificaçóes do prodúo no rótulo:
ldentiÍicaçáo do produto, lista de
ingredientes, tabela nutricional, data de

Unid 10.00027

validade e o

0,67 R$ 6.700,00

Kg 800 8,5 R$ 6.800,0028

Farlnha de Taploca: Fariúa de tapioc4
Subgnrpo Grurulad4 Tipol. Embalagem:
saco pliístico transpaÍente, inüolável e

resistente, que garantam a integridade do
produto até o momento do consumo. Peso
liquido de 5009. Validade mínima de 06
(seis) meses, a contaÍ da data de entrega

R$ 4.000,00Unid í0.m0 0,429
BeUú: Branco, Íino, inodoro, insipido, que
produza ligeira crepitaÉo quardo
friccionado entre os dedos.

Unid 9.0m í,9 R$ 17.100,0030

Sonhos Doce: Recheado com doce de
goiúada no mínimo 50g, fabricado com
matéria de primeira qualidade, isento
matéria terÍos4 parasitos e em perfeito
estado de con s€rvaÇão.

Kg 1.000 9 R$ 9.000,00

Farlnha de tandioca: sec4 tipo I , fin4
classe branca (embalado em pacote
Íesistente e úatrspaÍente de lkg). Validade
mínima de 0ó (seis) meses, a contar da
data de enrega.

31

Rl§ 317.195,00VALORTOTAL
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RESUMO DO CONTRATO N" 083/2023

contrrtsnte: FUNDO MLIICIPAL DE f,DUCAÇÃO DE CAPf,LA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de diÍeito público intemo, CNPJ sob o n'30.350.149/0001{1, com
sede à Rua 19 de Março SN, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Âlegre, Búiâ, neste ato

representado pelo Sr. Mario Jorge Carneiro I)urÉe BonÍim, Gestor do Fundo Municipal.
Contratâdo: COOPERATIVÂ SER DO SERTÃO - COOPSERTAO, Inscrito do

CNPJ sob o n" 10.481,16710001-75, Residente na Rua Siio Bento, SÂ.{, Cenro, Pinadas, CEP:

44.610{00, Estado da Búia, representada pela Sr.'Valderine dos Santos Oliveira,
poÍtadora do CPF sob o n" 922.524.94549 e Carteira de Identidade n" 0717844897

SSP/BA.
Objeto: Contratação de cooperativa de agricútores familiues poa o fmnecimento, de fomra
parcelad4 de Gêneros Alimendcios pereciveis da Agdculttra Farniliar (hortiÊuti, polpa de

frutas, derivados lácteos e pÍodutos de panificação - boliúos cupcake e sequilhos), destinados a
atender as necessidades da Sec. Municipal de Educação, CútuÍq EspoÍte e Lazer e suas

unidades escolares.
Fundsmentâção l*gal: tci Federal 8.66193.
Valor do Contrato: R$ 317.195,00 (Trezentos e dezessete mil cento e noverta e cinco Íeais)
Dats dr Assinstun: 03 de Agosto de 2023.
Vigência: 03 de Agosto de 2024.
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MUNICIPIO PREFEITURA ÍIIIUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE -É4

RESUMO DO CONTRATO N'OE3/2023

contrâtante: FUNDO MLTNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO .:r F CRE,

p-.rláàlúJi"" O" direito público intemo, CNPJ sob o n'30.350.149/0001-61, com sede à Rua l9

ãã rtl".i" i,,r.r, *aar 2, Bâirro: Centro, capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo

Sr. Maiio ,loige Carneiro I)uarte Bonfim, Gestor do Fundo Municipal'

ôontratado: iOOpnneffVÀ SER DO SERTÀO - COOPSERTAO, Inscrito do CNPJ

sob o n. 10.481'167/0001-75, Resident,e na Rua São Bento, S/N, Centro, Pintadas, CEP:44.610-

000, Estado da Búia, representadâ pela sr," valderine dos santos oliveira, portadora do

CPFsobon"922.524.g454geCaÍeiradeIdentidaden"0717844897SSP/BA.
Obieto: Contratação de cooperativa de agricultores familiares para o fomecimenlo' !e jorma

p*á"i"a", a" cc"áros Alimentícios perecíveis da Agricultura Familiar (hortifruti, polpa de frutas'

ã".i*áo, U.,"ot 
" 

produtos de panificação - boliúos cupcake e seqülhos)' destinados a atender

as n".".riaua". da Sec Muniiipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e suas unidades

escolares.
Fundamentação Legal: Lei Federal8.666/93 '

v"tr. ao coít."to:-R$ g tz.tss,oo (Trezentos e dezessete mil cento e noventa e cinco reais)

Data da Assiratura: 03 de Agosto de 2023'

Vigência: 03 de Agosto de 2024.

praça Joaquim Macàado, N"lio, r" Andá;Çsniro, Cep: iiúS-OOO, FonãiÍax; (75) 3ô90'222, E-mall:prefeíturadecapela@vohoo coí:

tD.-.- |!ri
.ífffi':'Este documEnto pode s€r venficado no êndeísço dsrôdm

s,"1*" é"ãrra'"o 'a,rrn."çáo d'áÕâ do s'sisma ' VêÍsáo:2023 ' Tipo PÍogÍaf,a: GFoT ' Cênpo dê Adiclç3o:AO{4

ãànio*oiii 
"iá",. 

* p,;srumás dê computador - PÍocêsBo n'r BR 51 2017 000515-0 ' rNPr

H*[N
ihl,.;'
1 ..,-.1-r
. .; rli
'1. ' 4í
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tsSN 1677-7069 Nc 163, sêrtâJêirà, 25 .le ôAô(o d€ 2023

avrso DE aDruDrcaçlo E HoMoLoGÂçÃo
PilcÁo EtErRôÍ{lco n' l'/21,23

o Mun'.loio dE BàÍ.Í.t BA, ,Úavês do prêreire, dêY'd.@hle autonrtóo

ir"rô.,.ô . Nr orr/)023 oú.to. ResistÍo de pr.{6 p.ra C..tràtàção dê empÍ.s
em;ariaoa "*noo o àquqiarô de marerlàis d. 'nlodári.à. 

Â Émer8' CÀRlLrClo
iiiiiii cór,lricro or rNionirÁrrcÁ trDA. cNPr .7.úr9.l3s/m01 72, com o váb. n5
i iro Áãz oo 

",r, 
ã Lort ot, ns 1.219.160,30 DàÍa o LorE o3j Âs 652.79r'10 parà o torÉ

o iiiiCioôoo ue o r,ore ot. RS 1.957 849,30 p.ra o LorE 06; RS 719.931,00 D.'. o

iorr oi À i.ii".l ri cor'rtncrc ot pRoouÍos LToÂ (NPI 2,.27a u8l0@I_87 coó o

vâlor RS 1212952,m parâ o LorE 02.

aàíên.i, 24 d€ ã8otro de 2023.
loÃo laioos,À souzÂ so6ÂlNtlo

Preteito

avlso DE uclt^çÀo
PnEGÃO Eltrnôí{rao il' 19/Ú13

a comssãô PeÍmanentê de uci!âção da P.êíeitura Muhlclpál dê Baí'na,
ãutortrada Dêlà Porláir. N' 912202, rÔrnà públ'co páÍà

ià."""Ài". a"t I;",*.a"5 . h.i.ção 
^ã 

hodiridàd. Prê8âo tlerrôn(o_ Nt 01e/202'
ob'pió côntàta.ào de Pno'era espe.'ãtrzàdà nã Prcíaçáo dê sctuço c. ãcelto (ohÍnuo
. Í"a-." a. mierret atrues de .obê.lurã de Íbrã óptl.a e VLÂNs. sêssão dê 

^hêriurô'ãaloq,lo» 
". 

ton o Íotrdl oooêrâ se, ettôdo êrclsivãmente no endêrêço elerónlcÔ'
,;-i. '.."*..."- b. aràvér do Fs 10166a3.

8ârelr-/Bá 24 de ãgollo d. 2023
ÀNORÉ AVÉLIiIO OE OUVEIIÂ NEÍO

PESoero

AVl90 0Ê a Í{GILAMENTO

rô'n:, !êm êÍê'ro a oublGíão do ênÍ.ro do 2Í ler6Ô 
'd'trvo 

ão contÍato

".:ovzorr 
- 

J,irtiào "o 
ôiá;É oíoãi da u.,!o s€çlo , nr 160 22 de áêoío de

2023. Motivo' Públi@do eíonêamentê.

JOÀO BÀRSOSÁ SOBnINHO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO

avlso oE cHÀlr,nDÂ ,úauc Í{. 1al202t

o Município de aíumadGBA toría Públiê a ÉliaÉÔ de qedenciaÔento

Públco, nos le.mos peímitidos ÍEla te' Feder.l n.r 8 666/93, üendo á cot6taçào d'
emo,ee êsoe(àl,tàdã pad oreíàçâo dê sêdrçd de.vãli.çlo de iDóv'Ú urbàn6 € rurai!'
i", -" " "" 

*1,* t"ir. -.lrrrda por ÊoÍss'onãl hâb'lrtado côô elôboráçlo e emkúo
À. r,,aot o". r,as a. a"tao,opnàção em prol do 

'nleÍêsse 
pibll(o' o Édltal e seus aheros

;;.;;, .-:'" " 
dirpos.(ão n; ênde.eço elerrônh hnp'//h.umado ba.8@ brlpoíal'dl

ninúíéí.É/k e@V ê nà rd. dà preí.'lur. Munkipol dê Brumedo' tituàda nà pr'ç'
.", "i"r i*. i"i,.. 

"" 
a I s c-rrÔ, orum.dolBÂ. 5ãr. dà (,hhsáo Pêrh'nentê de ti'taéo

tpr o c,ea"n.,"-enro dos ,.teressádos ocoíêÍá ent.e o p.rio4o de )510ano21 a

,qloq,rorl ."a""" " --onF.nlo dàs .ri!én('ãt pr4(nt.s no Édiral Divul!2çáo d'
-;,"' iô+D,1,'ô orrd irtDs //sà' 

'o 
orÂ brbà/b'umado/sne/Drànool'G1' {}7)}1tr|137s1'

AVISO OE LlClTAçÀO

CONCORf,ÊÍ{CIA II{IERNA'IONAI Ní 15/202i

o MUNICíPIo oE caMAçÂRl, aúôvêi d. cúÉsão peÍhàne.r€ de L,ciráçio
roMPÉL lún. oubh.o õ l^l.raied.., que reãrizàrá hotado n. modrl'dàd'.''
io«or+ncia rnreáaoonat ne ol s/2O23 doÍpo Mênor PrêÍo 6lobà1. ob,ê'o contrràÊad
.mDês dê.ír.nhà'É @ra êr*ucio da ohra de r.qualifração urbdna do cenrro Hhró'r 

'
dê .ln.. --8ãhlá. úeíuE. dià 2, d. s.lembo de 2023. Forário à( 0'0o\, tL-.
ÂudrrÔío do P.édro dà sê(relãnà dê sàúde lpréd'Ô vên.lho)tér€o, cerÍo adhnÉrár'\
.ãmâ.âí Bãhiã. o Edhãl e dêíais anero!/lnío,màçõêi
ir'i.,iú,.ã i,ii. *iá.p;ai.o-aou oa.aó, o, rei í7r) 36)r 637e ' (àn.(dr' BJr
;êi{ de arGto 2023. anlô"b s{ra'ô Moura dê Souià'Pres'dentê Pm êrc"i'o rÔÉp'l

cãmaíaÍi, 24 de agosto dê 20zl
ÂàITONIO SERGIO M DÉ 5OUSÀ

PÍesidenre
Eh Fretocio

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁPELA DO ÂL|v ::. Ijcr

ÉÍÍnÁÍo DE TEâMO ÂOlTlVO AO CONTnÂÍO lís A5l2011

Têrceno ÍêÍmo Âditivo âo Contr.tô dê Pre5lação dê Sediços Ne 0a5/202), provÔniênte da
r;h;d, dê PÍ«o nt OOV?021j CONTRÁTÂIJiÉ PÍPíetJÍà Mun'.rpcl l. iJo-ld do ^[oÀb-./hÀ aNPl, 1139, rll/OOOI 94 COr{TFÂlÂDÂ ÂJDv }'{Gr \'r^0r^ s À cn: j

r3.õ2s.2sil/o@I.72:OsLlO'P.oÍosà(àodà í8ê'c'a do co-lrdlo dP er'\c|o o 5p'vÇo<

;i nÀsrrori ô;r;ài! 1ss rc.nio e onquãnrà e (i(o) dà! ''""do' ' oàr" d'
ro/órlioi3. ;o'm témino em i1ll)/ro23i oÂlÂ DA assrNÀTllRÂ. -- 'rho de )c2l:
iÉiírlrilôs, iuuô rverxrvrÉa NoúÀTo ' Prere,ro M!^,c párde capêlà d' Á to À'ê3'e/B^

aPi s73.34a.805-97 
" 

Íuso !e!.Íà Botêlh6 _ RePr4êntãnt€ Leeãl dà Àov ENGENHÂR|Â

sa. cPF ío 030.491095{4.

EXInÂÍO DE TrtMO ADÍTIVO ÂO @í{TnÁ!O r !r9l2020

oibvo Têrmo Ádlrlrc ào contràto dê PÍestaçro de se rços Nc ocg/2oro, o'oufn'ent(
i"À,a, a. pr"co nr OO2/2020: CONTnAIAN ÍE' PGíêÍurà Mun'c'pàl dê cáped do '' '
alêoí./sÂ cNPi 13.897.111/OOO1.94j CONTRATAOA', MAS'fR SLRVI(OS ;ECNrO5 llJ
ciii,, ú.á9o.902/oool'mj oealo: Proíoíãçáo dà vi8ên.E do codEto de DÍr rdl:'
sêBi.ôr nr 099/2020. Do' man 0S k'eo) meses. (onlâdo\ à Pattt dê 2ttott)Jt \ 'd
i;-i;.h 26i12/2oi3i oÀTÁ oÂ aS'NAIURA 26 d' rulho op 20,11 \l6NÀÍaRo:
àüuoilri xriiri rlovÁro P,€lê'to Mun'c,pàr dê capelà oo rrr Ár"l''lsa P

ii:ã«.aos-gr " 
cfossaNo8o oLlvElRÂ 

^MorlM 
aÂRREÍo- R.o.e5ê^trnre l.esa] cr

MAÍER SEÂV|çOS rÉCNICOS lrDÀ _ CPF ns m2 791 195 0O.

Ex,rraÍo oa cot[ÍR/\Io Ne P3l20r]

,ROa: frdà C.nvne ncool/2021 CoNTRÁIÀI{IE Fundo MJ.iopJ! úE :

1" ".i"ãi i,i a" **,tr.* t.D ;,* póra o ron<,menro, de ror ma páa' áJ' :r 'rot
À,*íttros er«úr aa Àr.icuiuí. F.miliãr (honúutr eolpàdet'u'á! d"' 

'ádo\ 
lá(reo! e

D@duld de ;ônif'êção ' boiinhÔs cuP@ke e sequ'lhs), dêslinado\ J 
'renJer 

d\ rie*'dadí(
ã" 

-ser ú,ãtoat ie rducàçâo, aulud tuóí. ê r cr e suà, _ddde5 r«olà'€3
iiNóijviriiõiEõrL.L' i.soús3. assrNAiu ú. 03/03/2023. vr6í NC 

^' 
orl03,ú2 4. vÁ-, q'

iri:ir.rss,oo (T'"rentos e a":e$êre nil .ênto e nove.la e .in.o Í€aR)

PREFEITIJRA Mt,JNICIPÀL OE CAPIM GRU-:,)

^vlso 
DE ÂOtlJI»CrçáO E IIOMOIOGÂçÃO

PREGÀO EGTRôMCO sRP I{i 2712023

a PMCG BA. àdud.d tê\rroou PÍ'git' -!"" '' ltl
RÍa;r§TRo Dt P8Êco PARÁ Evtr\ÍuaL coNrqÀ À(^o Dr vPr 'iiíiiioi'i;^iiliei ãibiirclüir,,rõ oe Ànih córa cm{ur oMr rc,a í \ rP, u.LM , 

'|:

ilóüi,ijilãiióô lq úeaüçlõ oi PÀvrMLNrÁçÃo tM coLcHÃo Dt ÂktrÂ ' oJr " r
iiiiüi':bs, ielii o uÚtltihio oa cÀPrM GRos3ô BÂHra, Émpr'§'' MINí7ts úcÂr ' 'l
iroÂ, tNir, al.75o.37U@ol-79: n58(l).000,0o

Ôqm Grosto_Bà, 24 de à3o1rn r- 02'1
losí 9vaLDoPllos 

oDt 
LARVÀL Ll'

avlso oE aoJuolcÁçÃo t HoMotoc^çÁo
cÀEoE oÁMEÍ{TO N. l8/202f,

o Prêlê'lo do Muniooio d. cápio Grc3e aãhra, ÂÚ,'_
,* hádo dô.reder(Émenlo ne 018/2023, (ulo obreto e C'.d
;#;:;; ;;". niicú.oiee;a.ao, ,;dúd,ái lMtr) or,à a !'e*d,d1 1' 'r1

ie:.ão dê vêl.ulo com condutoÍ, vildndo 'upnr dr dehàndd: de ro'J 'niü 
P i'' 'p'r'r

;ã; ;;,;';i-;;; ,J" dã;n,no mun cipâr. da recreGÍ a o' Ío'(4!5o o''! v i 
' 

pú' *
ã,',ãeãi;:ãiâa!**i";. :o"; dê B,ir; iê"er oo{r{8r 7aoo.' NP' I |'l! o'''' 0c0'
ór'vÀrôR R§ 40.431.€,0

Càoifr Gros'SA' 2ô de a3'"' r 2071
losÉ slvaloo Rlos 0a c^'.. '_

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARÂVELAS

EXÍRÁrO6 0E @NIAÂTOS

ÉxrnÂTo oE CoNIFIIO lle IP 011_202,1 UtiDçâo. MÔddlid.oê Tonddq d' i_'v 
'e 

i '
iâiil à-sríãiiü. 

""àta" 
oilãn(o)unid.d;r Bá,.á5 de eúde (ussr' I or'r Ír rê I

;; ."."ênio de Cooodàcão rêrn,.. eÍinanc.tr. nc0os/2022 q

; "*;;;;",; 
-A'ã,:;b;. cor,rnÁraoa RtDt tltcqÀ rtoÀ vÀ.on 643\

1952 703,3i vGÊN(a'll7 olas ( RÂvttÁs/8r' 25 dê dao

silvã-Prêíeito Muniooal

ÍTTRATO DE CONIÂATO',{e T9 011.2021 t( ràçáo Modárddde Io' .r' j '
iôiil o-uliõ-..,"i;i,*i do ú;(àdo Mun'i'pà oo Pe'c no M''
:;;ã,;Ii;;;;;d"a.J 1e ,45/)021 Lom à cômod--,d d. o'' v' ''r.-"r\;
Rêrionál .CAn CONTÂATADÁ I s rturços de engenhJlJ etrer

iiÉõ.iig.ú vrcllcr,c ir7 orú <lRÁvÍuls/BÀ, 25 d..cono d' 707'
SilÉPeleho Múni.ipãl

PREFEITURA MUNICIPAT DE CÂ] Tj

Âvlso DE LlclraçÀo
PRCGIO ELElnôXrcO í\lt 43/2023

ahêrtu.â: r!/09/202! _ Horário: oSloonú (Horáno d. Brasi|a) _ M'd' o' r_artpuLô: Âb"
. Íê.h.do ío dia 1V09/2023 à! roh@min_ -' -- ãt4", i*iiuo ae Dr«ot eãÍ. ÍutuÍa e evênruàr (ontrrd!áo d' 

'mp 
$J

^--.r",aiiiii "",i'i.rà 
ae cbmiutaàores e a<eso"os oe escrr- ''r( aterdrr I

àlliii-á"iiaÁi".t,li."i a* rec,eiã,iàs v,n.urãd,5 ã preÍe'rurà êE (cnrorm'dcdê'ô' 1
rê;mÕs d. .êíe.ênuà. ànero .o edür

;;;.- 
";in 

; ednâr .r,Jvé' do\ sitrr **d
íiiliiá,.r"i,ii.uzo"r*r,j . hnp //ww (ompÍarnêi o''3o!!' ouxL i rÊi'nJ
ooàúo !à obridd ar,av.r do Fmà'l' ''c'râcào@cãru'bà cov Dr

qped'.nle.

c:tu_Ba, 12 de âsosto de 2023
GRAZIELTA PARANT]O5 FERREIRA ÊÍRNÂNDT5
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BÂI]NA AMOÂlM OLIVÉIiA
,itr

I
.tAVISO O! (lcÍtÂflo

Pna6Ão PRESEa{Cl^L N. !2/2ilrl

A cÊ! dã PreÍêilurà Múni.ipalde Bruh.dô rêãlirará lrcltàção dtt úlognoB àt

^m n-. t".*r êm suà !ed.. atender d€r9€3. (oh ã co'ttàlaçlo de ehprêsà

íã,l,iià,."iii*,'*» ae *;4o de t*nlpo,te dráÍio ldhs útels)de 1'000lum mll)

Lr;ô\ ds lê,rê do Pro..am, dê Aourtido dê Àlimêntos _ PAÂ LEITE, conlormê e5pê(ir(açoes
. --n"*-". .mriantes no rêrho de Rêt .an.'. O Ednàl ê 5eÚ.n'rot enconlÍám_i'
; -;;';;;.à;' 

"À ".a.'"ro 
erevónico http'.//hrun.do.b. .ov br/ponar dõ'

r,,*.arenc,aitroracotr/ e na rede da Preíertura MunÚpal de BruÔ'do, ítuadô n' PÍàç!

r-";.t 2".- *r" nq 615. (.nko, BÍum.do/BÂ, Sàlá da comlseáo Permànenr' oe

; i"-:; - 
cPt 

-õi;,";.- 
d;' oLrÍos àto'-Diáíó onci.l hnp' //br umàdo'bâ'soY'br/dÉ1o

à'<"i ter rzrr la{1.3731 o Edíàl ood. ser elicnàdo, aindà ãtrõvfi 6o enã
scmad I'ota.ão@bÍ!mado ba 8ov.b..

ÊRÂNCIÊLLE BARRETO NASCIMTI!ÍO
PteS@irã

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ

avtso oE anEDEí{Cl^MEmO Nr 6/202t

Â P,êtê'tuÍa Mun'c'Dal de (lculé Oahrâ (om íulcro 'o anlSo 74' iE's tV'

.""" rs. .-* i" àn,sô 79, hus l. dà Lêl Fed€ràl no 14'l!t/2021j ê no oe'Íero
ü"i",."i ii; i.roz de 2t de m o d€ 2021, toÍnà púbÍ@ que *rá Faltrddo um o
(nàm.,mLnrô PúbÍ(o rr Ot)6l21rl 

'àtd 
nnt de Credên(raÔe.lo pÍa co r'tàíáo dê

Pê$oà ." d'cà e/ou Pe$oà rú(. pdrd prenàçlo de *Mços tonunt de àpo'o â3

àrv'ôáde! ooe'àr'ondb làtvr6àoetmFrc) en aen.l'6eí!o á

ü,.i.-,,"i irã ót;"4 " s-"ãdê^ro, dsre DunidDro. coííorúe esp€cincáçôes ?

. ..0 .áot .on*ant". n"tt" tUnà1, (onlêmpràndo os (ritarior técnlco5 espêc 'co!' 
o: o'e'

.""-,J'". ' ". ",r"*' -t"-noiÉ f,iado\ 0à6 a rêàl'ràção d' pÍetbçlo dd tPrv(os

. ',,i," ".r,.,", ^" 
*,.a. ae !lO'l7o23 .O2lO9l2O21da3 03ho0m'n à3 l2hoÍ]Fin 'à;; ;;i";';;t,;';. i€roÍ dc üir.çÕes ê conkáros íIo â Rua Rú $rbo!a' 26'

i.i""-i,'-r"rü ctP: .6loo(m. mi intcrer*aor o Editàl .í.rá à d'spottão nr
l,"l,i ,.'"-i"i.p"",r a, rrançncncia - P,.l.ltuÍ. Municipal dê (*uré'Site oíi(r'l
r...1. t,.""" u,t ê Poíal Nà('oõál dê co.tÊlôções 9úbliÉ3 _ PNCP

irr,rp' r rw,i* eov trlprpt outro5 àtos reíere^lês a esle proc€3lo !êráo pubxcaco5 no

D,à, o Of,.rir do Munictpio.

caculé _ 8.hla, 24 de agGto dê 2023'
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PREFÊITURA MUNICIPAI- DE CAMAÇARI

rxTRÁTO OO COI\IÍiATO N. 26u2o2l

Éi(ÍRÁro oo coNrRÀTo ne 0261/2023, cêlebrado entÍê o hu.i.Ipio ê. êmprêÉ CÂMPBEL

coôstuçóes ê Teíàplêna3êm Ltda. obiero: êreúCo d. obrá Ít' têquàlin"ção uóa'a d'
*,-.* *"",a, ;a roilà do Mui'op@ dê can.ç.n §.. Úgên'É: de 14 (quãlorlel

heses rrftuçào dê 12 ídorel mêses v.lor 6lobãl dê i5 11931'110,10 asn'do êô
22108/?023 Joserene CâÍdm sarbos souzâ Secrelária.
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GOVERNO DO ESTADO DABAIIIA

SECRETARIADAFAZENDA

Emissãc' 03/0812023 14: t$

COOPERATTVA SER DO SERTÃO - COOPSERTÃO

Fica certiÍicâdo que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juÍídica a(:imq

io"ntin""àíáiãtiuàs aos úüutos aoministrados por esta secretaria

Certidão No: 202?14.31920

RÁzÀo soctAL

Emitida em 03/08/2023, conformê Portaria no 918/99, sendo válida pof 60 dias, contados a paÍtir da data de sua -;

emissão

Certidão Negativa de Débitos Tributários

íEmltida paÍa os eÍoltos dos art3. íí3 e íí4 da Lêl 3'956 de í1 de dozembro do í981 ' Códlgo

Trlbutárlo do Estado da Bahla)

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI'

OU Vl,A INTERNET, NO ENDEREçO http:"www'soÍaz 'ba'gov'br

Válida com a apresentação conjunta do c€rtáo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
' 

SecÍetaÍiâ da R€câitâ Federaldo Ministério da Fazsnda'

Esta certidão engloba todos os seus estabelêcimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívid 1

Ariva, de competência da procurad;âããiãiàó Éir"oó, ressatvado o direito de Fazênda Pública do Estado da Behi6

cobrar quaisquer débitos que viêrem a ser apurados posteriormente'

CNPJ

10.4u.167/0001-75

INscRçÃO ESTADUAL

078.975.062

Página I dc I RelcertidaoNegativa rrt



PágitL. l de 1

PODER JUDlCIÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBAIHO

CERTIDÃO IIEGATIVÀ DE DÉBITOS TR'ABAT.,HISTAS

Nome: COOPERATIVA sER DO SERTAO - COOPSERTAO (MÀTRIZ E

CNP,.I: 10. 481. l'67l0001-75
Certidão n"t 39004069 / 2023

Expedição: 03/08/2023, às

Validade: 30/0L/2024 - 180

de sua expedição.
oitenta) dias, contados c;' data

Certidão emitida gratuitamente '

Certifica-se que COOPERÀIM SER DO SERTÀO - COOPSERÍÀO (UÀrRIz Íl

FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 10-'81 ' t6T4OOOL-1'' NÃo coNsr'i

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-A da ConsoLidaçãi

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns '' 1? '44O/20L1 ':

L3.461 /2OL't, e no Ato Ol/2022 da CGJT' de 21 de janeiro de 2022'

Os dados constantes desta Certidão são de rêsponsabilidade do1

Tribunais do Trabalho '
No caso de pessoa jurídica' a Certidão atesta a empresa enl 'rêIaçãí)

a todos os seus estabelec imentos ' agências ou fifiais
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificaç'" O'" ":!
autenticidadenoPorta].doTribunalsupêriordoTrabalhon4
int"r.,"t (http: / /www 'tst' jus'br) ' i\

14 :50:03
(cento e

í1

INFOEUAçÃO IUPORTà}ITE

Do Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas constam os daCoq

necessários à i.dentificação das pessoas naturais e lurídicasr

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes

estabelecidasemsentenÇacondenatóriatransitadaemjulgadÔ.oue:-)
acordos judiciais trabalhistas' inclusive no concernente ao"i

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, :j

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrenteJ

de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público di)

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que' p')::

disposiÇão legal, contiver forÇa executiva'

1

-l

Dúvidas e susesLÕes: cndtctsE ius br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
§ããiãàiiJãa Éàcàlta Federal do BÍasll
Éãõàúãliãriãõeral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃoPosITIvAcoMEFEIToSDENEGATIVADEDÉBlTosREl.ATIvosAosTRlBUTos
FEDÊRÀS E À DMDA ANVA OA UNIÃO

Nomê: COOPERATIVA SER DO SERTAO ' COOPSERTAO

CNPJ: 10.481.í6710001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer. dívidas de

;ô;;.,tiil. ao sujeito passivo ácima identiflcado que vierêm a ser apuradas, é certificado que:

l.constamdébitosadminlstradospela'secrôtariadaRê^cêltaFederaldoBrasil(RFB)com
exigibilidads suspensa no"lããJ" oo 

"'t' 
151 da Lei no 5'172' de 25 de outubro de 1966 -

Aãü;i;trtálio H"cionai'ióilj, ou obleto de decisáo iudicial $'o determina sua

ã".ãnrio"áÉo para nns oe certincaçao da regularidade fiscal' ou ainda não vencidos; e

2.constamnossistemasdaProcuradoria-GeraldaFazendaNacional(PGFN)dé-bitosinscritos
omDÍvidaAtivadaUnião(DAU)comexigibilidadesuspensanostermosdoart.l5ldoCTN'ou
garanridos mêdiante b*, ;;'ãí;id;, Jcóm emoargos da Fazenda PÚblica em processos de

execugâo fiscet, o, oui"ro ãã ã"ãi.ãã úi"i"t qr" deiermina sua desconsideração para Íins dê

certiflcação da regularidade fiscâl'

Conforme disposto nos arts' 205 6 206 do CTN' este documento têm os mesmos ofeitos da cêrtidão

negativa.

Esta certidáo e válida para o estrbelecimento matriz e suas Íiliais e' no caso de entê federaüvo' para

todos os órgãos e ttrndos priurcãJ o-"ãáãnstr"çao oireta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do

suieito Dassivo no âmbito da RFã;;;ÉôÉN e ábrange^inclusive as contribuiÉos sociais Previstas

ilffí;i;:; ã' ià ôàiag'rtà í"i- do ã't' t t o" teíno s'212' de 24 de jurho dê leeí '

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à veriÍicaÉo de sua autenticidade na lnternet' nos

enáãreços <http:/lrfr .gov.bÊ ou <hüpJ iv\Ívw'pgfn'gov'bÊ'

Cortidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1'751' de 2hol2al4'

iliiú;;. 16:18ó3 do dia 17t05t2023 <hora e data de BrasÍlia>'

Válida até 1U1112023.
óOOigo á" 

"ont 
ot" da certidão: F296'D885'C60F'2í08

Qr"ür", ,rtro ou emenda invalidará este documento'

li



Voltar lmprimir

cá"J"àí.#.-
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

10.481.167/0001-75

COOPERATIVA SER DO SERTAO COOPSERTAO

RUA CASTRO ALVES 146 PRIMEIRO ANDAR / CENTRO / P11rr1945 / BA /
44610-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

). a" i"i e.oso, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data' a

;;"ft; ;;;identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o Dresente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

ãrri-úãrãi-oeúioi'iãr"."nt"t a contribuições e/ou encargos devidos'

decorientes das obrigações com o FGTS'

valldade:o1/o 81 2023 a 30 I 08/ 2023

CeÉiflcação Número: 2023080120093207215830

Informação obtida em O3lOBl2O23 14:51:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

:;":i;ã;ãd. á verificaSo de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:
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Ê uuNElP|o DE PTNTADAS

FAZEiIDA PI,BLIGA TUNrcPAL Oab ktpí"ssão: 0í/06/2023

CERNDÃO }IEGATIVA OE TREUTOS TUT{ICIPAIS

fl.000001f1r!qlll
Enlt3to: 0lr0cr:40,1':t

va[drd.: 30ro!r:823

çÍEPENAT,VA *R I'O SERÍÀO. C@PSERT ÀO

CAA: úO-W.ltttúOol4
C PJ: Io.t t1-l6fúnl-T5
CIIAE: ttô11-ffin
RrrÁ slo 88fl70,s/r,

CEfiRÍ)
í46r04n - PflÍfAD S-aÁ

EMC|Jr,PRII|EÍoAooEsPActloExÂRADoErrPEnçÂoP'RoTocoláoÂNESTE-ÔRGÃoE,
RESSALvADO O OnEtrO Ol reriú-A.nr.rCe nrnrcrplr-'Oe NSCnel ER E COBRAR OivlDAS OUE

iÉ.Erú E SCN AÍ'INEOrS, CERIIFICO, PARA OS OEVIDO§ F$§ DE DNEÍÍO, qJE. iIÂNOANOO REVER

õ;ãémÊ'o irtvnn' ÀrvÀ itsüání Éirinrpemrç.Ào. _\rER16rc(xÀsE 
A rNExsÍÊNcrA oE

EBnõ;üiÃwó Á-ilircRúÃo ÀôhÀ'E PARA col§ÍAn. fuR NEIQrrE FossE ExrnÂioA EsrA

CERNDÂO NEGATIVA DE ÍRTUTO§ MArcIPATS.

OBSÍrT'ALOT',ER RASINA OU ET,IEM}A TOR ARÁ M'LO ESIE D@UMENIO

ilm
m22@Intr)r7Im@5ltí,
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